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O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 15, XV, da Resolução TRE/PI n° 107, de 4-7-2005
(Regimento Interno), e

\

Dispõe sobre a composição das mesas receptoras de votos
para o referendo de 23 de outubro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do art. 13 da Instrução n° 93 do
Tribunal Superior Eleitoral (Resolução n° 22.036/2005),

RESOLVE:

Art. 1°. Ficam dispensados, na constituição da mesa receptora de votos,
para o referendo de 23 de outubro de 2005, no Estado do Piauí, um mesário, um
~ecretário e o suplente.

Ar!. 2°. Esta Resolução entrará emt90r na data de sua publicação.
Sala das Sessões ~o Tribunal R~IPnal E~itoral do Piaui, em Teresina, PI,

08deagostode 2005. \r ti .I . a . a.'.


